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RECURSO EX OFFICIO
CSLL — MULTA DE OFÍCIO — RESPONSABILIDADE DOS
SUCESSORES — O sucessor não responde pela multa de
natureza fiscal que deve ser aplicada em razão de infração
cometida pela pessoa jurídica sucedida, em exigência fiscal
formalizada após a incorporação.

RECURSO VOLUNTÁRIO
CSLL — RECOLHIMENTO DO TRIBUTO EM ATRASO
DESACOMPANHADO DA MULTA DE MORA — A partir da
Lei 9.430/96, em caso de pagamento após o vencimento do
prazo, desacompanhado da multa de mora, deve ser
exigida, em procedimento de ofício, a multa de 75% sobre o
valor do tributo ou contribuição, não mais se aplicando o
método da imputação.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recursos de

ofício e voluntário interpostos pela 2 2 TURMA DRJ em BRASÍLIA — DF e

UNIBANCO SEGUROS S/A

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de

ofício, vencido o Conselheiro Manoel Antonio Gadelha Dias que deu provimento ao

recurso, e por maioria de votos, DAR provimento ao recurso voluntário, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro

Manoel Antonio Gadelha Dias que negou provimento ao recurso voluntário.

C._;"-_1,t

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE



Á

PAUL* -*B RT CORTEZ
RELAT•

7EN 2,n
FORMALIZADO EM:	 6	 06

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros 	 SEBASTIÃO
RODRIGUES CABRAL, VALMIR SANDRI, SANDRA MARIA FARONI, CAIO
MARCOS CÂNDIDO, MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e ÉLVIS QIEL
BARCO CAMARGO (Suplente Convocado).
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Recurso n 2. :144.627 — EX OFFICIO e VOLUNTÁRIO
Recorrentes : 2 TURMA — DRJ-BRASíLIA/DF e UNIBANCO SEGUROS S/A.

RELATÓRIO

UNIBANCO SEGUROS S/A (SUCESSORA DE SUL AMÉRICA

UNIBANCO SEGURADORA S/A), já qualificada nos presentes autos, interpõe

recurso voluntário a este Colegiado (fls. 666/698) contra o Acórdão n 2 8.920, de

06/02/2004 (fls. 635/654), proferido pela colenda 2 Turma de Julgamento da DRJ

em Brasília - DF, que julgou parcialmente procedente o crédito tributário constituído

no auto de infração de CSLL, fls. 468.

Consta no Termo de Verificação (fls. 466/467), a constatação da

seguinte irregularidade fiscal:

a) por ocasião da celebração do "Contrato de Compra e Venda de
Ações" entre a SAU e o grupo Unibanco (fls. 08/12), o Patrimônio
Líquido em 30/11/95, tomado como base para pagamento em forma
de adiantamento do preço das ações, foi objeto de ajustes de modo a
traduzir o provável valor de sua realização;

b) dentre os ajustes efetuados, destaca-se o descrito como
"Excesso das Provisões de Sinistros e Prêmios", no montante de R$
11.487.000,00, conforme demonstrativo às fls. 13, que foi adicionado
ao enfocado PL em 30/11/95, para quantificar o PL ajustado a ser
utilizado para fins de pagamento do preço da transação;

c) não tendo sido esse excesso adicionado ao Lucro Líquido da SAU
em 31/12/95, para fins de apuração do Lucro Real e da base de
cálculo da CSLL, foi auditada a Provisão Contábil de Sinistros a
Liquidar em 31/12/95, contabilizada pelo valor de R$ 19.046.771,49
(fls. 30), cotejando-a com a sua posterior liquidação através de: 1)
pagamento de indenizações; 2) baixas dos sinistros sem os
correspondentes pagamentos, ou ainda; 3) pela ocorrência de o
sinistro encontrar-se em aberto até 14/12/99, data limite do relatório
apresentado pelo fiscalizado;

d) para esta análise foram utilizados Relatórios de Sinistros Pendentes
em 31/12/95 (fls. 31/328), Relatórios de Sinistros Pagos e Pendentes
até 14/12/99 (f Is. 17/29), bem como, subsidiariamente, complementos
de informações fornecidos pela fiscalizada ao longo dos trabalhos,
contendo pagamentos de sinistros no período entre 01/01/96 e
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31/12/99, não constantes originalmente do relatório impresso de
Sinistros Pagos; e

e) em decorrência desse cotejo, a fiscalização constatou que a
Provisão de Sinistros a Liquidar contabilizada pela SAU em 31/12/95
foi superavaliada em R$ 8.337.017,87, a confirmar a retro referida
descrição do ajuste efetuado em função do reconhecimento, pelo
próprio auditado em 19.01.96, da ocorrência de "Excesso das
provisões de sinistros e prêmios" evidenciado no balancete da "SAL"
levantado em 30.11.95 e anexado ao "Contrato" como Anexo I (doc. n2
13).

Diante desses fatos, a fiscalização entendeu que é cabível a

dedutibilidade dos valores destinados a complementar as provisões técnicas para a

garantia das operações, nos termos do artigo 346 do RIR/94, cuja constituição é

exigida por legislação a elas aplicável, no caso a Resolução CNSP n2 . 4, de

08/06/71, sendo certo que a mesma deve ser criteriosamente avaliada, de sorte a

impedir que significativas distorções venham a se evidenciar por ocasião da

liquidação do sinistro, com a conseqüente implicação da postergação do

pagamento de tributos, como ocorreu no caso concreto.

Às fls. 470, o demonstrativo da postergação no recolhimento da

Contribuição Social, com a imputação de juros moratórios mais a multa de mora à

razão de 20%.

Inconformada com a autuação, a contribuinte apresentou,

tempestivamente a impugnação de fls. 484/510.

A egrégia turma de julgamento de primeira instância decidiu pela

manutenção parcial do lançamento, conforme aresto acima mencionado, cuja

ementa tem a seguinte redação:

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

Ano-calendário: 1995

I RPJ. CSLL. AUTOS FORMALIZADOS SEPARADAMENTE.

A formalização de autos separados para exigência de créditos
originados da mesma infração não prejudica a validade do.,
procedimento.
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PAGAMENTO POSTERGADO.	 INSUFICIÊNCIA DE
RECOLHIMENTO.

Na postergação do pagamento, além da redução indevida da
base de cálculo, que gerou recolhimento com insuficiência no
período de competência, há que se considerar os encargos de
inadimplência sobre o recolhimento extemporâneo.

INCORPORAÇÃO. RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO.

Inadmissível a recomposição da base de cálculo da
incorporadora com a exclusão de provisão em excesso
constituída anteriormente pela empresa incorporada.

INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES.

Incabível exigir da incorporadora multa punitiva por infração
fiscal cometida pela empresa incorporada.

AUQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO. TAXA SELIC. AGRCJIÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Não compete aos órgãos julgadores administrativos apreciar
argüição de inconstitucionalidade.

Lançamento Procedente em Parte

Desta decisão, a turma de julgamento de primeiro grau interpôs

recurso ex officio, tendo em vista que a parcela excluída da exigência ultrapassa o

limite de alçada.

Ciente da decisão em 31/03/2004 (fls. 657) e com ela não se

conformando, a contribuinte recorre a este Colegiado por meio do recurso voluntário

apresentado em 30/04/2004 (fls. 664), alegando, em síntese, o seguinte:

a) que a autuação decorre exclusivamente do fato de a

fiscalização ter entendido que o recorrente teria

superestimado sua Provisão de Sinistros a Liquidar

contabilizada em 31.12.95, reduzindo indevidamente a base

de cálculo da CSLL naquele ano-base. Esse excesso de

provisão contabilizada em 1995, foi revertido em 1996,

caracterizando, no entender da fiscalização, a postergação do

pagamento do IRPJ;

b) que o critério utilizado pelo fisco para apurar o quantum devido

está em desacordo com o art. 62 do DL 1598/77 e PN CST
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2/96 e toda a jurisprudência do Conselho de Contribuintes

que, nestas hipóteses, só permite a exigência da correção

monetária e dos juros de mora;

c) que não procede a decisão recorrida nesta parte porque a

sistemática da imputação de pagamento proporcional não é

aplicável nas hipóteses de postergação de pagamento de

imposto. A legislação estabelece metodologia própria para

apuração do saldo do crédito tributário devido, prescrevendo

os procedimentos que devem ser necessariamente

observados pela fiscalização para que se possa apurar com

exatidão os valores que deixaram de ser pagos em

determinado período, após considerados os que já foram

pagos de forma postergada, de modo a tornar-se líquida e

certa a exigência fiscal;

d) que, de acordo com as normas legais, após efetuados os

ajustes e recomposições previstos na legislação a ambos os

exercícios, e apurada eventual diferença de imposto pago a

maior em exercício posterior em contrapartida ao imposto

pago a menor no exercício objeto da revisão, determina o § 62

do artigo 62, do DL 1598/77 que o lançamento do crédito

tributário seja efetuado pelo valor líquido, depois de

compensada a diminuição do imposto lançado em outro

período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência

da aplicação do disposto no § 4 2• Vale dizer, o eventual crédito

tributário a ser exigido por lançamento fiscal deverá resultar da

diferença entre o imposto pago a maior no exercício posterior

diminuído daquele devido no exercício anterior;

e) que o fisco deduziu proporcionalmente do valor pago a maior

no exercício posterior (1996) multa de mora de 20% e juros de

mora por entender que o valor do imposto devido em 1995

estava sujeito a tais acréscimos, e a partir desse resultado

efetuou a compensação com o imposto apurado como devido

no período anterior (1995), aplicando sobre a diferença juro
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de mora e multa de ofício, tendo adotado o mesmo

procedimento no que diz respeito ao adicional do imposto;

f) que, como conseqüência, a contribuição paga a maior foi

reduzida pela indevida imputação de parte do seu valor em

multa de mora e de juros de mora, passando de R$

1.923.927,19 (pago em 1996) para R$ 1.357.555,18, gerando

após compensação da suposta insuficiência de contribuição

no valor de R$ 566.372,01 (fls. 470 dos autos);

g) que, pela sistemática aplicável à postergação, o eventual

crédito tributário deve resultar da diferença entre o imposto

pago a maior no exercício posterior diminuído daquele devido

no exercício anterior, nos termos expostos. Aplicada a

metodologia relativa à postergação ao caso concreto, contudo,

o saldo de CSLL seria zero, porque os valores devido e pago

posteriormente são idênticos (1.923.927,19 — 1.923.927,19) e

não a R$ 566.372,01, como pretende a fiscalização;

h) que o fisco também deixou de observar que relativamente ao

valor postergado, seria exigível apenas a correção monetária e

os juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação

no pagamento do imposto;

i) que o lançamento, tal como efetuado, não merece prevalecer,

padecendo de vício de nulidade;

j) que, nem se alegue como faz a decisão recorrida, que a

legislação autoriza mesmo em caso de postergação, cobrar

diferença de imposto e contribuição, em razão do que estaria

legitimando a imputação proporcional em pagamento feita

pelo Fisco;

k) que é incabível a exigência de diferença de CSLL e de multas

de quaisquer espécies, tudo em decorrência do disposto no §

72 do art. 62 do DL 1598/78, pois a postergação caracteriza

uma forma de denúncia espontânea da infração anterior. Com

efeito, considerando que, no caso concreto, como apontado

pelos próprios fiscais, o valor da CSLL não recolhida em 199
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é idêntico ao que foi pago em 1996 (R$ 1.923.937,19), jamais

poderia a fiscalização ter lavrado o auto de infração em causa,

com exigência de diferença de CSLL e multa, por incabíveis

na espécie, porque as disposições legais aplicáveis à espécie

não autorizam a imputação feita pelo fisco, nem a aplicação

de multas quer moratórias quer punitivas;

I) que a empresa sucedida pelo recorrente está referida no art.

22, § 1 2 da Lei n2 8.212/91, pelo seu objeto social. em razão

disso e nos termos da Lei 7.689 de 15/12/88, sempre esteve

sujeita ao pagamento da CSLL com alíquota superior àquela

fixada para as demais pessoas jurídicas, em ofensa, portanto,

ao princípio da isonomia em matéria tributária;

m) que, no ano-calendário de 1995, a alíquota de CSLL do

recorrente era 30% (EC 01/94) e para as demais pessoas

jurídicas era 10%. Já no ano-base de 1996, enquanto a

alíquota para a recorrente permaneceu em 30% (EC 10/96),

para as demais pessoas jurídicas a alíquota foi reduzida para

8%. No caso, a fiscalização está calculando e exigindo a CSLL

pela alíquota maior — 30% - nos anos de 95 e 96, quando a

alíquota aplicável deveria ser aquela prevista em cada ano-

base para as empresas em geral, ou seja de 10% em 95 e 8%

em 96, sob pena de violação ao princípio constitucional da

isonomia;

n) que, para o ano-base de 1996, a majoração da alíquota de

18% para 30% procedida pela EC n 10 de 07/03/96, para

viger sobre o lucro apurado durante todo o ano de 1996, viola

também os princípios da irretroatividade e da anterioridade

nonagesimal;

o) que é ilegal a cobrança dos juros moratórios com base na taxa

SELIC.

Conclui a petição com o pedido para que se reconheça a total

improcedência do auto de infração, ou, caso assim não se entenda, quando meno
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para reconhecer (a) a impossibilidade de utilizar no caso o critério de imputação de

pagamento; (b) a impossibilidade de exigir diferença de contribuição e multa de

qualquer espécie no caso, em face do pagamento posterior espontâneo; (c) a

ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência da CSLL à alíquota de 30%; e (d) a

imprestabilidade da taxa SELIC como índice para cálculo dos juros moratórios.

Às fls. 759, o despacho da DEINF em São Paulo - SP, com

encaminhamento do recurso voluntário, tendo em vista o atendimento dos

pressupostos para a admissibilidade e seguimento do mesmo.

É o relatório.
1
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VOTO

Conselheiro PAULO ROBERTO CORTEZ, Relator

RECURSO EX OFFICIO 

O recurso ex officio tem amparo legal (Decreto n° 70.235/72, art.

34, c/c a Lei n°8.748, de 09/12/93, arts. 1° e 3°, inciso I), dele tomo conhecimento.

Como se depreende do relatório, tratam os presentes autos, de

recurso de ofício interposto pela Egrégia 2-4 Turma de Julgamento da DRJ em

Brasília - DF, contra a decisão proferida no Acórdão n2 8.920, que excluiu da

exigência a parcela correspondente à multa de ofício aplicada no auto de infração.

Do voto condutor do acórdão recorrido, extrai-se os seguintes

excertos:

- DA INAPLICABILIDADE DE MULTAS PUNITIVAS AO
SUCESSOR

Conforme relato da "Descrição dos Fatos" constante do Termo
de Verificação à fl. 466, a impugnante é sucessora por
incorporação da Sul América Unibanco Seguradora S/A, em
cujos assentamentos foi constatada a prática da infração
objeto da presente autuação.

A respeito da responsabilidade por sucessão, embora a
interessada invoque o art. 133 do CTN, a situação especial
melhor se subsume ao previsto no art. 132 do CTN, que
expressamente enfoca as hipóteses de fusão, transformação
ou incorporação, verbis:

"Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que
resultar de fusão, transformação ou incorporação de
outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos
até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito
privado fusionadas, transformadas ou incorporadas."

A redação do dispositivo em destaque deixa claro que a
incorporadora responde especificamente pelos tributos e
contribuições devidos pela incorporada até a data do ato da
incorporação, o que exclui a imposição de penalidade, até
mesmo porque, in casu,	 a infração foi cometida pel

6-4)/
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antecessora, não sendo factível punir-se a sucessora por
irregularidade que não praticou.

Esta matéria está pacificada no âmbito do Primeiro Conselho de

Contribuintes, tendo inclusive, sido apreciada em diversas oportunidades por esta

Câmara, conforme os acórdãos em destaque:

Acórdão n 2 101-93.587, de 22/08/2001:

RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES - «Multa. Tributo
e multa não se confundem, eis que esta tem caráter de
sanção, inexistente naquele. Na responsabilidade tributária do
sucessor não se inclui a multa punitiva aplicada à empresa.
Inteligência dos arts. 3. 9 e 132 do CTN.» Decisão do STF no
RE n. 2 90.834-MG, relator o Ministro DJACI FALCÃO, RTJ n. 2 93,
pág. 862).

Acórdão n2 101-93.438, de 19/04/2001:

MULTA - RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR POR
INCORPORAÇÃO — Inexigível da empresa sucessora a multa
por infrações tributárias cometidas pela incorporada, se o
lançamento foi formalizado após a incorporação.

Acórdão n 2 101-94.897, de 17/03/2005:

SUCESSÃO. - RESPONSABILIDADE. - MULTA DE
LANÇAMENTO "EX OFFICIO". — "Ex vi" do disposto no artigo
132 do Código Tributário Nacional - CTN, a responsabilidade
da sucessora se limita aos tributos devidos pela sucedida. No
entanto, quando a multa de lançamento de ofício tiver sido
aplicada em data anterior à prática do ato sucessório, a
sucessora assume, integralmente, o débito de natureza
tributária, traduzido como passivo da sociedade sucedida.

Acórdão n2 101-94.929, de 14/04/2005:

MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA -
RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES - O sucessor não
responde pela multa de natureza fiscal que deve ser aplicada
em razão de infração cometida pela pessoa jurídica sucedida,
em exigência fiscal formalizada após o evento sucessório.

Acórdão ng 101-94.950, de 15/04/2005:

MULTA — EMPRESA SUCESSORA — RESPONSABILIDADE
PESSOAL DA IMPUTAÇÃO — INAPLICABILIDADE - Uma
vez comprovado que a empresa sucedida foi incorporada
anteriormente ao lançamento de ofício, sendo que os atos qu
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conduziram a aplicação da multa foram apurados na gestão
da empresa sucedida, não se pode responsabilizar a empresa
sucessora, com a multa isolada, uma vez patente, tanto na
doutrina, como na jurisprudência administrativa e judiciária, a
responsabilidade pessoal do agente em matéria penal, como
é o presente caso. Portanto, inaplicável a multa conforme
lançada contra a empresa sucessora. Lançamento
improcedente.

Como visto acima, a decisão recorrida está devidamente

motivada e aos seus fundamentos de fato e de direito não merecendo reparos.

Nessas condições, voto no sentido de negar provimento ao

recurso de ofício interposto.

RECURSO VOLUNTÁRIO

O recurso voluntário é tempestivo. Dele tomo conhecimento

A matéria sob exame trata da exigência da CSLL em decorrência

da constituição de provisão (Provisão Contábil de Sinistros a Liquidar) a maior no

ano-calendário de 1995, a qual foi revertida no ano-calendário de 1996,

caracterizando assim, a postergação no pagamento da referida contribuição.

Ao apurar o valor ainda devido, a fiscalização efetuou a

imputação do valor pago no ano de 1996 ao valor devido em 1995, com juros e

multa de mora, conforme o demonstrativo abaixo:

Contribuição Apurada Devida no Período - 12/1995
Valor Tributável	 Alíguota	 Contr. Devida	 Multa

	

6.413.090,66	 30%	 1.923.927,19	 75%
Contribuição Apurada Paga Referente ao Período - 12/1996

	

6.413.090,66 1	 30%	 I	 1.923.927,19 1	 75%

Valor Pago em R$	 1.923.927,19
Multa de mora paga (20%)	 ( - )	 271.511,03
Juros de Mora pagos (21,72% 	 (	 294.860,98
Contribuição paga em R$ 	 (=)	 1.357.555,13

/77
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Contribuição devida	 1.923.927,1 9
Contribuição paga	 - )	 1.357 555,18
Total da Contribuição devida	 )	 566.372,01

A decisão recorrida manteve a exigência no que se refere à

postergação da contribuição apurada conforme o quadro acima, tendo apenas

excluído a multa de ofício, conforme visto no recurso ex officio, anteriormente

apreciado.

A exigência de tributo devido em decorrência da postergação no

pagamento com a utilização da imputação dos juros e da multa de mora já foi objeto

de apreciação por parte deste Colegiado, conforme o Acórdão n 2 101-92.846, de

19/10/1999, cuja ementa tem a seguinte redação:

ESPONTANEIDADE - MULTA DE MORA - Não pode a
penalidade ser excluída pela denúncia espontânea, eis que a
espontaneidade é pressuposto de sua incidência.

PAGAMENTO EM ATRASO DESACOMPANHADO DA MULTA
DE MORA - A partir da Lei 9.430/96, em caso de pagamento
após o vencimento do prazo, desacompanhado da multa de
mora, deve ser exigida, em procedimento de ofício, a multa de
75% sobre o valor do tributo ou contribuição, não mais se
aplicando o método da imputação.

Peço vênia para transcrever parte do brilhante voto proferido pela

ilustre Conselheira Sandra Maria Faroni, aplicável integralmente à presente lide:

1-Possibilidade de exclusão da multa de mora pela denúncia
espontânea.

A regra da exclusão da responsabilidade em relação às
penalidades fiscais, sem abranger a multa moratória já era
praxe adotada pelo administração fiscal antes mesmo da
edição da Lei 5.172/66 (CTN) O Regulamento do antigo
Imposto de Consumo (Dec. 45.422/59, que regulamentou as
disposições do Decreto-lei 7.404, de 22/03/45 e suas
alterações posteriores) estabelecia :

"Art. 407- Os contribuintes que procurarem
espontaneamente a repartição arrecadadora,
antes de qualquer procedimento fiscal, para
sanar qualquer irregularidade, poderão ser
atendidos independentemente de qualquer
penalidade, excetuados os casos de falta dp7
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pagamento ou de atraso no seu recolhimento,
hipótese em que o recolhimento será feito com
as seguintes multas:

a) de 10%(dez por cento)-quando se verificar até
20(vinte) dias da entrega do produto a consumo
ou do término do prazo para recolhimento do
imposto.

b) de 20% (vinte por cento) — depois de 20 (vinte)
até trinta dias; e

c) de 50% (cinqüenta por cento)- depois de 30
(trinta) dias."

O artigo 138 do CTN dispõe que a responsabilidade é excluída
pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depósito arbitrado pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo depende de apuração.

Segundo Hiromi Higushi e Fabio Hiroshi Higushi,
responsabilidade de que trata o art. 138 não se refere ao
pagamento do tributo ou ao cumprimento de obrigação
acessória de fazer; mas trata-se da responsabilidade pessoal
ou não do agente quanto ao crime, contravenção ou dolo
referidos nos arts. 136 e 137 do CTN. O art. 138 está dizendo
que a responsabilidade do agente quanto	 às	 infrações
conceituadas em lei como crimes, contravenções ou dolo
específico é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora. O art. 138 não está dispensando multa
moratória."

É de se considerar, além disso, que o art. 138 do CTN, por se
tratar de norma geral, norma de estrutura, e não de conduta,
tem como destinatário o legislador ordinário, e não o sujeito
passivo. Assim, as leis tributárias em vigor gozam da
presunção de estarem de acordo com as regras gerais
estabelecidas na Lei Complementar. O legislador ordinário,
ao decretar as regras para implementação dos atos
procedimentais que visam a dar eficácia às regras de
incidência tributária, determinou que o adimplemento
espontâneo fora do prazo da obrigação tributária sujeita-se à
multa de mora. Portanto, outra conclusão não é possível senão
a de que a exclusão de penalidades tratada no artigo 138 do
CTN não abrange a multa de mora. Caso contrário, estaria
configurada uma verdadeira contradição em seus termos. Não
é possível admitir, ao mesmo tempo, que : a) todo
recolhimento espontâneo, fora do prazo, só pode ser feito
acompanhado da multa de mora (Lei 7.799/88, art. 74, Lei
8.218/91, art. 30, Lei 8.383/91, art. 59, Lei 8.981/95, art. 84, Lei
9.430/96, art. 61) ; e b) se o recolhimento fora do prazo for
feito de forma espontânea, afasta-se a multa de mora. A
espontaneidade é pressuposto da incidência da multa de mor.,
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Assim, admitir que a denúncia espontânea exclui a multa de
mora implica negar eficácia à lei ordinária vigente, o que não
pode ser feito por este Tribunal Administrativo.

2- Lançamento da multa isoladamente.

Até a edição da Lei 9.430/96 não havia previsão legal para
lançamento isolado das multas proporcionais ao valor do
imposto. Portanto, uma vez que o pagamento espontâneo fora
do prazo deve ser acompanhado da multa de mora, o
recolhimento o valor do imposto sem a multa de mora não
extinguia o crédito tributário, razão pela qual a autoridade
administrativa, apoiada no artigo 163 do CTN, utilizava-se do
método da imputação para considerar extinto parcialmente o
crédito, e exigir, de ofício, a parcela não extinta.

A Lei 9.430/96 veio permitir a lavratura de auto de infração,
apenas para exigência de multa ou de juros de mora (art. 43).
Além disso, foi instituída a multa por lançamento de ofício, a
ser exigida isoladamente, nos casos de pagamento ou
recolhimento do tributo ou contribuição após o vencimento do
prazo, sem o acréscimo da multa moratória (Art. 44, 1, c.c. § 1°,
1).

Assim sendo, a partir de 01 de janeiro de 1997, constatado ter
o contribuinte efetuado o pagamento do imposto ou
contribuição fora do prazo desacompanhado da multa de mora,
deve a administração formalizar a exigência da multa isolada
prevista no art. 44 ,I, da Lei 9.430/96, não mais sendo aplicável
o método da imputação.

Com a edição da Lei n 9.430/96, foi alterada a sistemática de

aplicação de multas por parte do Fisco, conforme de depreende dos artigos 43 e 44,

verbis:

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Multas de Lançamento de Ofício

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após
o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória,
de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada
a hipótese do inciso seguinte;

§ 1 2 As multas de que trata este artigo serão exigidas:

I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não
houverem sido anteriormente pagos;
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II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver
sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o
acréscimo de multa de mora;

Nessas condições, caso o contribuinte realize o recolhimento do

tributo de forma espontânea, porém, fora do prazo, fica sujeito à exigência da multa

por lançamento de ofício, a ser exigida isoladamente (Art. 44, I, c.c. § 10, 1).

Diante disso, a partir de 01 de janeiro de 1997, caso a

fiscalização verifique que o contribuinte efetuou o pagamento do imposto ou

contribuição fora do prazo desacompanhado da multa de mora, deve a formalizar a

exigência da multa isolada prevista no art. 44 ,I, da Lei 9.430/96, não mais sendo

aplicável o método da imputação.

Assim, o presente lançamento item deve ser cancelado por ser

inaplicável a utilização do método de imputação para o cálculo de postergação do

tributo.

CONCLUSÃO

À vista do exposto, voto no sentido de negar provimento ao

recurso ex officio e dar provimento ao recurso voluntário.

Brasília (DF), m 2- 4 # e março de 2006

PAULO R013 -TO 0-TEZ
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